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EXTRATO CONTRATO Nº 182/2025- ID 4541. 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CNPJ: 95.422.986/0001-02; 
CONTRATADO: DANIEL ELIAS GARCIA. 
CPF: 910.xxx.xxx.53; 
OBJETO: “Credenciamento de leiloeiros oficiais, regularmente registrados na junta comercial do estado 
do Paraná - JUCEPAR, para eventual realização de leilões de bens móveis e imóveis da prefeitura do 
município de Fazenda Rio Grande- PR”. 
GESTOR: Luiz Osmar Lemos, matrícula nº. 363.289; 
FISCAL ADMINISTRATIVO: Evely Rodrigues da Cruz, matrícula nº. 350.158; 
FISCAL SUPLENTE: Eliane Oliveira da Silva matrícula nº 351.188; 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n.º 106/2025, vinculada ao Chamamento Público 002/2025; 
PROTOCOLO: 61241/2025; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 224/2025; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 
publicação no PNCP, prorrogável na forma da Lei nº 14.133, de 2021. 
VALOR TOTAL: O Leiloeiro Público Oficial receberá do arrematante/comprador o percentual de 5% 
(cinco por cento) do valor do bem arrematado, a ser pago pelo comprador no ato da arrematação, não 
cabendo a Prefeitura/Fundos do Município de Fazenda Rio Grande/PR a responsabilidade pela 
cobrança da comissão devida pelo comprador, nem pelos valores despendidos pelo Leiloeiro Oficial 
para recebê-la, conforme determinação do parágrafo único, do artigo 24 do Decreto Nº 22.427/1933. 
DATA DA ASSINATURA: 14/10/2025. 
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